
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 l 510 :DE 15 DE MAIO DE 1. 9 69. 

Que autoriza pagamento de subven

ção a encarregada de PÔsto do Co� 
reio. 

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sancio

no a seguinte lei: 

Artigo 112 - Fica a Pref'ei tura Municipal autorizada a proceder 

ao pagamento de uma subvenção mensal no valor de -
NCr$ 50,00 (cinquenta cruzeiros novos) à Encarrega-· 

da do PÔsto de Correio do Distrito de Tarum.ã. 
Artigo 22 - Fica abertc>, do Departamento de Contabilidade, um 

crédito es1>ecial de NCr$ 400,00 ( quatrocentos cru

zeiros novc>s) destinado ao cumprimento desta lei -

§ único 

no corrente1 exercício. 

As despesae:1 com a execução dêste artigo correrão -

por conta ela anulação parcial da verba : Conselho 

Municipal ele Turismo - 040 - Outros encargos - c ) 

Festas Carnavalescas. 

Artigo 32 - Os orçamentos vindouros consignarão verbas especí

ficas para o cumprimento desta lei. 

Artigo 42 - Esta lei eJ:itrará em vigor na data de sua publica -

ção, revog.adas as disposições em contrário. 

Prefeitura. Municipal de Assis, 15 de maio de 1.969.-

Publicada no Departamento 

Municipal, em 15 de maio de 1.969.-

TUE�RAJI 

Prefei�icipal 

/ 


